
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Índio Silva, no uso das atribuições
que lhe conferem o artigo 133 do regimento
interno, INDICA ao Chefe do Poder Executivo
Municipal o recapeamento da Rua Luíza,
localizada no Bairro Santo Eduardo.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

J U S T I F I C A T I V A
 

 
 
 
 
CONSIDERANDO que a Rua Luíza apresenta irregularidades e trechos danificados em sua
pavimentação, dificultando o tráfego de veículos e pedestres;
 
 
 
CONSIDERANDO que é dever do Poder Público garantir condições adequadas de infraestrutura,
segurança e mobilidade urbana para a população;
 
 
 
CONSIDERANDO que o recapeamento asfáltico proporcionará mais segurança, mobilidade e melhor
qualidade de vida para os moradores e demais usuários da via no bairro Santo Eduardo.
 

 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 14 de maio de 2026.

 
 
 

Índio Silva - REPUBLICANOS
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